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Sindicato da PSP apresenta 
queixa contra Governo

A Associação Sindical dos 
Profissionais de Polícia 
(ASPP) apresentou uma 
queixa contra o Governo  
Português na Organização 
Internacional do Trabalho, 
“tendo em conta o  
desrespeito pela Convenção 
n.º155 da OIT, de 1981, e da  
Recomendação 164 (R164), 
devido à falta de legislação 
que permita a fiscalização 
das condições de higiene, 
saúde e segurança no local 
de trabalho dos profissionais 
da PSP”, diz uma nota enviada 
por aquela associação.

http://www.cmjornal.xl.pt 
Consultado a 03 de maio, 2011

3. Segurança no Local de Trabalho

A Comissão Europeia, em 1989, a partir da Diretiva-Quadro 391 apresenta os 
princípios orientadores da prevenção dos riscos no local de trabalho, designada-
mente:

•   Identificação do risco, o que passa pelo cálculo do risco, a intervenção ao 
nível da conceção dos produtos e dos equipamentos e a intervenção ao nível 
da organização do trabalho;

•   Avaliação do risco, que tem por objetivo determinar a origem do risco, 
consequências e probabilidade de poder ocorrer;

•   Planificação da prevenção, isto é, determinar as prioridades da intervenção, 
como a necessidade de formação, o controlo da vigilância sobre a saúde e o 
estabelecimento das medidas de prevenção;

•   Controlo do risco, que visa colocar em prática as medidas de prevenção e 
de proteção (individuais e coletivas) adotadas.

Por último, importa ainda salientar que a avaliação e controlo dos riscos no 
local de trabalho são extremamente importantes, uma vez que nos possibilita 
identificar as questões que podem colocar em risco os trabalhadores. Permitindo, 
desta forma, proceder à eliminação e/ou à implementação de medidas de 
prevenção e controlo desses riscos. 

É frequente a utilização de listas de verificação de riscos nos locais de trabalho. 
Estas listas deverão, no entanto, ser adaptadas a cada situação, tendo em conta a 
área em que se está a trabalhar.

Tal como temos vindo a apresentar, mais uma vez, consideramos importante 
salientar a importância da prevenção. Porém, esta só será eficaz se envolver todos 
os trabalhadores e não se pode limitar à conceção de um plano. É necessário que 
os trabalhadores o conheçam, aceitem e apliquem. 

Atividade

1.  Lê, reflete e comenta a notícia do documento 3, tendo em conta a importância da higiene, saúde e segu-
rança no local de trabalho.

 

Proposta de trabalho

Consulta os sites:
www.act.gov.pt e www.osha.europa.eu
Nestes sites poderás encontrar vários exemplos de listas de verificação de riscos no local de trabalho.
Neste sentido, com base nessa pesquisa deverás identificar eventuais riscos que encontras no teu local de estágio, 
tendo em conta:
•  nível de ruído (instalações elétricas, ventilação, amplitudes térmicas, saídas de emergência, etc.);
•  exposição a produtos químicos (por exemplo, produtos de higiene muito agressivos);
•  possível presença de bactérias, fungos ou outros microrganismos;
•  adaptação do trabalhador ao espaço de trabalho.
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A União Europeia, através da estratégia de Lisboa para o crescimento e o 
emprego, tem por objetivo criar mais empregos e que estes sejam de melhor 
qualidade. A saúde e a segurança no local de trabalho assumem-se, hoje em dia, 
como um dos pilares da política social da União e, neste domínio, a ação comuni-
tária não se limita à legislação. Neste sentido, as instituições europeias desen-
volvem várias atividades de informação, orientação e promoção de um ambiente 
de trabalho seguro e saudável em colaboração com a Agência Europeia para a 
Segurança e a Saúde no Trabalho e a Fundação Europeia para a Melhoria das 
Condições de Vida e de Trabalho.

Assim sendo, pretende-se garantir uma melhor proteção dos trabalhadores no 
local de trabalho, através de medidas de prevenção dos acidentes de trabalho e 
das doenças profissionais, da informação, da consulta, da participação equilibrada 
e da formação dos trabalhadores e dos seus representantes.

A saúde no trabalho tem por objetivo a garantia de elevados níveis de 
bem-estar físico, mental e social dos trabalhadores e a prevenção de danos de 
saúde causados pelas condições de trabalho. Desta forma, é da responsabilidade 
da saúde no trabalho garantir um controlo da saúde dos trabalhadores, tendo em 
conta os riscos a que estão sujeitos no seu local de trabalho, efetuando, por 
exemplo, exames médicos periódicos, análise dos registos de saúde dos trabalha-
dores, questionários, entre outros. 

A segurança no local de trabalho visa minimizar os acidentes 
de trabalho através da eliminação das condições inseguras de 
trabalho. Neste sentido, o objetivo central passa por reconhecer e 
controlar os riscos associados aos componentes materiais do 
trabalho. Estas medidas, de facto, interessam tanto a trabalha-
dores como a empregadores. 

A higiene no trabalho pretende eliminar ou reduzir todos os 
riscos associados ao exercício da profissão, isto é, tem por objetivo 
eliminar as condições inseguras do trabalho. O seu objetivo passa 
por identificar e controlar as condições de trabalho que possam 
prejudicar a saúde dos trabalhadores. 

No seguimento do que tem vindo a ser apresentado é impor-
tante teres em conta que, para combater os acidentes de trabalho,  
é necessário realizar um levantamento de todos os fatores que 
possam colocar em causa a segurança do trabalhador e, por outro 
lado, proceder à eliminação dos fatores que foram identificados 
como causadores de potenciais riscos. 

Ainda assim, o trabalho não fica completo, já que é extrema-
mente importante sensibilizar e educar os trabalhadores e os 
empresários para a importância do cumprimento de todas as 
normas de segurança. 

3. Segurança no Local de Trabalho

1  Segurança no local de trabalho.

2  Não é suficiente a legislação sobre as condições de saúde, higiene 
e segurança. É muito importante a educação dos trabalhadores e dos  
empresários. 


